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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de
serviços  de  locação de  máquinas  e  equipamentos  e  tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Obras.

Fornecedor: A3 Terraplenagem e Engenharia Eireli
Empenho(s): 23825/2023
Valor: R$ 54.460,00
Avaré, 01 de março de 2024
ALEXANDRE LEAL NIGRO
Secretário Municipal de Planejamento e Obras
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de
serviços  de  locação de  máquinas  e  equipamentos  e  tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Transportes e Serviços.

Fornecedor: A3 Terraplenagem e Engenharia Eireli
Empenho(s): 3223, 455, 454, 456/2024
Valor: R$ 798.612,00
Avaré, 01 de março de 2024
CÉSAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de
serviços  de  locação de  máquinas  e  equipamentos  e  tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.

Fornecedor: A3 Terraplenagem e Engenharia Eireli
Empenho(s): 1217/2024
Valor: R$ 179.740,50
Avaré, 01 de março de 2024

JUDÉSIO BORGES
Secretário Municipal de Meio Ambiente
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de
serviços  de  locação de  máquinas  e  equipamentos  e  tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Turismo.

Fornecedor: A3 Terraplenagem e Engenharia Eireli
Empenho(s): 23159/2023
Valor: R$ 31.500,00
Avaré, 01 de março de 2024
MÁRCIO DANILO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Turismo
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
prestação de serviços e aquisição de balção em MDF e tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Fazenda.

Fornecedor: Diego Leone
Empenho(s): 2770, 2771/2024
Valor: R$ 9.040,00
Avaré, 01 de março de 2024
ITAMAR DE ARAUJO
Secretário Municipal de Fazenda
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